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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Chuvisca

Comissão de Licitações



CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO 008/2021
Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CHUVISCA, através da PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ 01.610.869/0001 – 10, representada neste ato pelo VICE-PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, Sr. SANDRO ÁVILA DA ROCHA, brasileiro, separado judicialmente, portador de RG 9046860004, SSP/RS e CPF 698.846.330-53, com domicílio na RS 350, km 26, Interior, neste Município, CEP 96.193–000, fone (51) 3611 7095, doravante denominada apenas CONTRATANTE, e a empresa RIG ENGENHARIA ROGERIO IRIBARREM GOMES, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua JOÃO DE SOUZA AGUIAR, nº 124, Camaquã/RS, inscrita no CNPJ sob nº 22.847.618/0001-24, neste ato representada pelo Sr. ROGERIO IRIBARREM GOMES CPF nº 523.650.690-53 denominado simplesmente de CONTRATADO, ajustam entre si o abaixo discriminado:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prestação de serviço de projeto para levantamento das atividades de laudo de avaliação da Escola Hilário, localizada no interior de Chuvisca, com a finalidade de apresentar projeto para o estado realizar dação em pagamento ao município.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2 - A CONTRATADA obriga-se aos seguintes:


2.1. Levantamento de medidas prediais;

2.2. Desenho técnico;

2.3. Memorial técnico;

2.4. Laudo técnico de avaliação e
          2.5. ART- Anotação de Responsabilidade Técnica.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
3 - O prazo de execução dos serviços será de quinze dias para a conclusão do serviço, podendo ser prorrogado por igual período.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL


4 - O presente contrato é válido 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E ENCARGOS

5 - O objeto do presente contrato importa na sua totalidade em R$ 2.350,00 (dois mil, trezentos e cinquenta reais), cujo pagamento será efetuado, da seguinte forma: 50% no início dos trabalhos e o restante com laudo de encerramento das atividades. As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da dotação orçamentária Ficha - XX - Outros serviços e encargos - XXX - Serviços Tec. Profissionais - XX.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

8 - Fica eleito o Foro da Comarca de Camaquã/RS para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato e para assegurar a sua fiel execução.

Assim, ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.  Chuvisca/RS, 09 de fevereiro de 2021.

                        ___________________________                             ____________________________                                                                                                                  
                         SANDRO ÁVILA DA ROCHA                                 ROGERIO IRIBARREM GOMES
                               Vice- Prefeito em exercício                                               RIG ENGENHARIA                
Avenida 28 de Dezembro, 3000, Centro, Chuvisca/RS
 CEP: 96193-000

 Fone: (51) 3611 7093


E-mail : licitacoes@chuvisca.rs.gov.br
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